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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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CoNTRATO N'94/2021

TERIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA E A
SRA. BRUNA SANTANA OOS SANTOS,
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO NO O3/2021,

O MUNlciPlO DE MOITA BONITA, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa

.jurídica de direito público, através da PREFEITURA MUNICIPAL, órgão do Poder
Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13 .104 .1 1210001-34 , neste ato,
representada por seu titular, o Senhor Prefeito, VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro,
maior e capaz, portador do CPF N" 652.669.865-49, residente e domiciliado na sede do
municipio, e a senhora BRUNA SANTANA DOS SANTOS, brasileira, maior, capaz,
portadora do RG no 2347.020 - B SSP/SE, e CPF no 055.595.365 - 39, reuniram-se para
celebrar o presente Contrato, embasado no art 25, inciso lll, da Lei 8.666/93, e nos termos
das Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DO GRUPO FOLCLORICO
REISADO BAILE ESTRELA DA CIDADE DE MOITA BONITA /SE PARA A REALIZAR
APRESENTAÇÃO CUITURNL NO DIA 21 DE AGOSTO DÉ 2021 NO 3' FESTIVAL DE
FOLCLORE, CULTURA E ARTE DE MOITA BONITA QUE SERÁ REALIZADO ENTRE
OS DIAS 18 A22 DE AGOSTO DE2021.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO

2.1. No tocante aos serviços prestados para o município de lt/oita Bonita, a

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a quantia de R$ 1.800,00 (hum mil oitocentos
reais),

ITEM PRODUTO/SERVIÇO
VALOR

UN ITÁRIO

t 01
APRESENTAÇ
ESTRELA

o GRUPO FOLCL RICO REISADO BAILE
01 R$ 1.800,00

VALOR TOTAL R$ 1.800,00

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado, após os serviços realizados, mediante a apresentação
dos seguintes documentos.

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) conespondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova
FGTS e CN
F iscal;

zend

&

de regularidade junto as Fa
DT. válidas no prazo mÍnrmo

ral e INSS, Estadual, Municipal,
)dias da apresentaÇão da Nota

3.2 - Os documentos de cobrança rel os actma deverão ser apresentados no
endereço Praça Santa Terezinha, no 26, em Mota Bonita/SE, dos quais apos atestadas

PraÇa Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE
TeleÍax: (79) 3453-1255 / e-mail: licitacao@moitabon ita. se.oov. br
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ESTADO DE 3ERGIPE
PREFEITURA I'/lUNICIPAL OE MC|TA BONITA

cooRDENADORtA DE LtCtTAÇÃC E COr\irí{ATOS AOMINISTRATIVOS

pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao
Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classifrcatória de
credores;
3.2.1 - O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o
art.7o§2",incisolll,daLei nu 4320i1964,art.5'e 7o,§2o.incisolll,daLei no.t1.666/93e
artigos 50 a Bo da Resolução no. 296/2016 emanada do TCE/SE.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO O RCAMENTARIA

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante
do Orçamento para o corrente exercicio financeiro

20900 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - 13.392.0004.2046

- lncentivo a Manifestações Culturais e Artisticas - 3390.36.00.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Fisica - í 00't - Recurso Próprio.

CLÁUSULA OUINTA _ DAS OBRIGAÇÔES DÁ. CON'I-RATANTE
São obrigações da CONTRATANÍE:

a) Segurança pública durante as apresentaçóes, assitn como antes e depois, conforme as

normas e exigências locais.
b) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil qr.te venham

a ser vitima qualquer do artista e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em

todas as decorrências e assistência administrativa e outras.

Parágrafo Único: Caso a Contratante não cumpra o disposto, íicará a Contratada isenta

de quaisquer responsab iiidades pelo não cumprimento dos prazos determinados pelos

órgãos de fiscalizaçáo de controle externo

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES I]A CONTRATADA

A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à

CONTRATADA, a quem reservar-se as seguintes providências mínimas abaixo
descrimanadas:

a) Apresentar-se no local, hora e data previamente estabelecidas neste contrato
b) Produção completa do espetáculo.
c) E proibida qualquer manifestação politica em cima do palco.

d) E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste oontrato ocoríerá c1a data cie sua assinatura até o dia 17 de

setembro de 2A21 . Sertdo a data da reaiiza<,áio da apresentação no dia 1B de agosto de

2021, podendo ser protrogado a critério oas paftes, scaso ocorra o adiamento do evento
por motivos devidamente justificados e aceitos pela CO TANTE

Y,,'§

CLÁUSULA OITAVA . DA VINCULAÇÃo Z

Praça Sania Terezinha, n o 26 - Bâirro Centru -. CEP 49560'000 - t\,'loita Bonita/SE
Telefax: (79) 3453-1255 / e-nraiir ir-c,i9Q12'ê)lllrltaqglrlla'q! 1;L / irr hl
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